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Ementa: Dispensa de licitação para
locação de um imóvel com a
fÍnalidade de que nele funcione o
AÇOUGUE PUBLICO MUNICIPAL, Base
Legal: Lei Federal no
B . 666 / 93. Possibilidade . REQUISITOS
ATEND]DOS. INEXISTÊNCIA DE OUTRO
IMOVEL DE MESMA NATUREZA. INTERESSE
PÚBLICo DEMONSTRADO.

1.DÀ CONSULTA

Para anál-ise desta Procuradoria Geral Municlpal,
diante da necessldade expressa às fIs.0003 e 0006,
subscrita pelo Diretor de Eeiras e Mercado e ratificada
a necessidade pelo Secretário de Desenvolvimento
Econômico do Municipio de Toritama, eu€ obj etivando
atender a necessidade da Secretaria sob sua gestão,
requereu ao Chefe do Poder Executivo Munlcipal a
abertura de processo para Locação de imóveI situado
nesta cidade para transferir a feira do Iocal- onde
funciona atualmente, haja vista a situação precária das
instalaçÕes (fotos em anexo) bem como pelo fato de ter
sido transferida para a mesma área a feira livre de
Magaio( feira de frutas e verduras)o que irá facilitar
a mobilidade da população, al-ém do fato de que o trio
funciona em paralel-o e se complementam, passando a
população a ter num mesmo locaI a felra, o mercado
municipal e o açougue púbJ-ico.

Destaca ainda o oficio SMDE no002/2079 de fIs.
0005 não ser pertinente, uma reforma para adequação e
ampllação do atual prédio do Açou9uê, )á que as feiras
foram transferidas de Iocal, entre outras razÕes )á
expostas na j ustificativa apresentada pelo Diretor de
feiras e mercados.

Após medidas internas por força do inciso VI, art.38 da
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Lei no 8.666/93, a Comissão permandente de L
de st inou os autos para esta procuradoria manimedlante parêcer no tocante a possibiridade de codireta para locação do imóve1, este locafizado naCelso Andrade, no 32t, bairro sem denindicada, Toritama-pE .

A j ustificativa para a contratação
descrÍta no ofício SMDE no0O2/2019 às fl_s.
onde destacamos o que segue:

.I ação
festar-se
ntratação
Avenida

ominação

o 1móver possui escritura (f1s. 0009 a 0011) o queratifica a proposta de preÇo subscrita pero entãoproprietário, devendo, por cautela que a sua esposa
também subscreva a proposta de preÇo, como prova de suaanuência, visto que nos autos consta sua documentação eo imóvel também Ihe pertence I contando no teor daescritura inclus ive a mensao ao regime de bem dosproprietários.

compulsando o processo em estudo, vê-se que nere encontra-
se a documentação que e-l-encamos a baixo, vindo a mesmacorroborar com o posicionamento desta procuradoria quanto aser adequada para a contratação armejada a modaridade de
Dispensa de Licitação. Vejamos:

1. Justificativa da Contratação, através de narrativa doDiretor de Feiras e Mercados, atestando o interesse publico;
2. Demonstratlvo de Dotação Orçamentária Bafancete da

Despesa,'
3. Certidões Negativas legalmente exigidas e que deverão

estar vigentes no ato da assinatura do contrato,-
4 - Termo subscri-to por comissão de avaliação ereavariação patrlmonial de bens, nele constando desde as

imagens do j-móver, quanto a sua identificação, caracterização
e avaliação;

5. soricitação do Diretor de Feiras e Mercados aoproprietário para que apresente proposta de preÇo da
focaÇão;

6 - oficio do secretário de Desenvofvimento
Economlco / autoTLZando a abertura do Competenteprocesso licitatório.

2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRÀTAÇÃO

encont ra- se,
0003 a 0006,
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atque o focaf onde
funciona o aÇougue publico do m o ê

m hormuito precário, e carece de
infraestrutura, como mostram as imagens a
seguir:
"Embora houvesse a possibilidade de
realízar uma reforma no imóveI e promover
melhorias no mesmo, não seria viável_
manter o aÇougue no mesmo focal e
transferir a felra para outro, bem
como, seria inviável_ manter a f eira aonde
atualmente eIa funciona...,,Importante
registrar euê, mesmo que a administração
municipal, ignorasse os outros vieis que
c Ia ramente demons t ram que o Ioca 1 onde
está situado o atual aÇougue não permite
que se dê, por exemplo, uma solução ao
tráfego sej a de pessoas ou veícufar, âo
desenvol-vimento do regramento do Trânsito
ditado pela CTTU, principalmente pela
comodidade dos municipes, e, decidisse
por recuperar o prédio do aÇougue, até
que ficasse em condição de uso, um
processo desta natureza teria que ser
aberto para locação provisória até
reforma, visto eue, pelas imagens,
percebe-se a imposslbil_idade de execução
de obra sem lnterromper a atlvidade dos
aÇougueiros. " sit

cabe referir que deve ser por demais criteriosa a
análise das hipóteses previstas na regisração correlata e o
bom senso do agente púb1ico nesses casos é necessário para
evitar burla ao princípio constitucional da obrigatoriedade de
Iicitar.

Rel-atado o pleito, emite-se o parecer:

A 11citação é procedimento obrigatório à Administração
Públ-1ca para efetuar suas contrataçÕes, consoante preceitua o
art. 31. rnciso xxr, constltuição Federal de 05 de outubro de
1988, ressalvados os casos em que a Admlnistração pode ou deve
deixar de real Lzar licitação, tornando-se dispensada,
dispensável e inexigivel.
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Como é ressabido, embora
Administração Pública exija, em

a realização de con
regra/ a obediência

a
ao cer

licitatório (principio da obrigatoriedade), o regisrador
ressalvou hipóteses em que o gestor pode prescindir da sereção
formal prevista neste estatuto, classicamente denominadas como
"dispensa" e "i-nexigibilidade".

Da anáfise da situação fática aqui disposta, a locação de
imóveI destinado ao atendimento das final-idades precipuas da
Administração Pública em suma, se resta configurada algumas
situaçÕes legais previstas no art. 24, da tei no 8.666/93;
mais especificamente, em seu inciso X.

segundo a Lei Eederar no 8.666/93r erTr hipóteses tais, a
AdminÍstração Púbtica pode real LZar a contratação direta das
referidas aquisiçÕes, medlante contratação dlreta, dada a
emergenciaridade do caso, conforme artigo 24, inciso x do
referido diploma in verbis:

Art. 24 - É, dispensáve} a licitação:
X para a compra ou J-ocação de imóve1
destinado ao atendimento das finalidades
precipuas da admlnistração, cujas necessidades
de instalação e locali zação condicionem a sua
escolha, desde que o preÇo seja compativel com
o valor de mercado, segundo avaliação.

Ao ver desta procuradoria, diante das imagens que
demonstram o estado precário do aÇougue munj-cipal, que
visivelmente demonstram possibilidade acidentes pela estrutura
precária em que se encontra, sem falar na exposição dos
consumidores e população em geral que necessitam comprar os
produtos tipicos daquere empreendlmento, resta mais que
provada a emergencialidade que leva a contratação de outro
imove], seja provisoriamente ou por maior lapso temporal,
embora neste processo o prazo assinalado seja de o1 (um) ano
apenas.

No dizer de Adilson Abreu DaIIari

Em outras palavras, quando a Lei prevê
hipóteses de contratação direta (dispensa e
lnexigibilidade) é porque admite que nem sempre
a real-i zação do certame l_evará à melhor
contratação pela Administração ou eue, pelo
menos, a sujeição do negóclo ao procedimento
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e burocrático previsto pelo es
ao eficaz atendimento do
naquela hipótese especifica.

o
intere >C

consoante se verifica no dispositivo legat acima, a
Administração Pública é dispensada de licitar a rocação de um
imóvel que lhe seja realmente indispensáver, em razã.o das
necessidades de instalação e local_ização. contudo, para
amparar esta hipótese de dispensa de licitação, é imperativa a
satisfação dos seguintes requisitos: a) destinado ao
atendimento das finalidades precipuas da Administração; b)
necessidades de instalação e Iocali zação condicionem sua
escolha; c) preço compativel com o val_or de mercado, d)
avaliação prévia.

A respeito, CLtamos, ainda, Marçal Justen FiLho,
em sua obra Comentários à t ei d.e Licitações e contratos
Adminrs t rativos ( B' ed. , p. 2j 5) :

Quando existe uma única solução e um
único particular em condições de executar
a prestação, a l_icitação será
imprestáve1. Mais precisamente, a
competição será inviável porque não há
alternativas diversas para serem entre si
cotej adas.

Oportuno e devido, s.m.j portanto, que o
secretário de Desenvol-vimento Econômico ou o diretor de
Feiras e Mercados, comprementem sua justificativa
quanto a por quanto tempo se dará a locaÇão, mesmo que
venha posterj-ormente prorrogar o contrato, bem como que
registre a existência ou não de outro imóver na cidade
posto eue, se Lraz ta1 assertiva, estaríamos diante de
uma inexigibilidade e não di-spensa propriamente dita.
Todavia, se o imóvel indicado é o que merhor atende e
que possui as condiçÕes necessárias ao interesse
publico, estamos sim diante da contratação por
di spens a .

Recomenda a PGM, que a comissão permanente de
Licitação, por cautela e em respeito a prevlsão do art.
24, inciso x da Lei em estudo, determine a juntada aos
autos da comprovação de prévia avali-ação e de outros
erementos que demonstraram ser razoáver o varor exigido
pelo locador, demonstrando os autos outras fontes que
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venha demonstrar que o preÇo da contratação a
P MT

nde S

requisitos principiologicos inclusive

Necessário tambem compreender eue, arém da aptidão
objetiva (como o tamanho ou a estrutura do bem), a escolha do
imóve1 apto ao atendimento na necessidade adminlstrativa
envolve fatores outros, eue, embora pareÇam afeÍtos à
sub;etividade, estão reracionados à finaridade púbIica que se
visa atingir.Nesse diapasão, a focalizaçáo é um importante
fator que pode lustificar a escorha (contratação direta) de um
Ímóve1, mesmo exlstindo outro de mesmas dimensÕes, com val-or
de locação menor.

Obviamente, tal opção, para
fulcrada no lnteresse público
subjetivas do gestor.

p Dsr

a<.,

ser Iegítima, deve ser
e não nas preferências

Quanto ao ponto acima ( Iocali zaçáo ) a procuradoria
ratifica que encontra-se fundamentada, pois a localização,
segundo o ofíclo que Lraz a justificativa, craramente
demonstra ter sido uma das características que levou a escol-ha
do imóvel a ser locado.

Vê-se euê, o Secretário que autoriza a contratação, não
optou por rearLZar chamamento público antes de promover a
solicitação de Processo Licitatório para rocação do Açougue
Público. Talvez pero fato de Ínexistir outro imóvel de
natureza iguaI, ou mesmo por não ter obtldo esta orientação
previamente, mesmo porque não há obrigatoriedade de assj-m
proceder a Administração púb]ica. É relativamente nova a
prática. o chamamento público se apresenta também como uma boa
prática de gestão na escolha de imóveis publicos, para
locação.

A adoção prática é muito interessante, pois, mesmo
podendo utiILZar a contratação direta por dispensa, o gestor
divulga prevj-amente ao setor privado sua pretensão contratual,
dando mais publicldade à escolha do imóvel a ser contratado
diretamente. Esta procuradora que ora subscreve, entende que
os autos mostram claramente que outro imóveI não atenderia a
necessidade da administração. Mas, requer vênia para inserir
neste modesto parecer, a observação para quando em outra
oportunidade de contratação (1ocação) que possibilite mais
este instrumento, que venha esta gestão adotar. Iniciativa que
dará mais eficiência ao processo licitatório.
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Voltando ao cerne da questão/nos parece justif 1Ca
desejando atingir a prestação de um serviço publj-co para
determinado segmento socj-a1, a secretária sol-icitante, tenha
feito a opção pela locação de um Ímóver situado na cidade, euê
possua as caracteristi-cas necessárias a acolher o pro;eto do
Açougue Municipar. Noutro diapasão, cabe a esta procuradoria
registrar eue, seria considerada ilegÍtima a escolha desse
Ímóvel se era não originasse quarquer benefício à prestação do
serviço público, se constatássemos, efr maior análise das
comissÕes envoJ-vidas, que a escolha fosse desnecessária,
inadequada, desproporcional ou que o valor j_ndicado pelo
l-ocador e sugerido pela Comissão de Avaliação est j-vesse f ora
da realidade do mercado imobifiário locaf.

O voto desta Procuradorla, é no sentido de que não consta
nos autos indício que venha descaracterizar esta modalidade de
contratação, devendo prosseguir como Díspensa o processo em
teIa. S.M.J.

3 . DÀ MINUTA DO CONTRJATO

A regulamentação dos contratos administrativos tem
previsão no artigo 54 e seguintes da LeÍ n.o 8.666/93, tendo o
art. 55 da citada norma, contemplado quais são as cIáusulas
que necessariamente deverão estar consignadas nesses
instrumentos, sendo as seguintes:

I - o objeto e seus elementos caracteristicos;rr (. . . ) ;
III - o preÇo e as condiçÕes de pagamento, os
critérios, data-base e perj-odicldade do
reajustamento de preÇos, os critérios de
atual-i- zação monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;
IV - os prazos de inicio de etapas de execução,
de conclusão, de entrega, de observação e de
recebrmento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com
a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômicai
VI - as garantias oferecldas para assegurar sua
plena execução, quando exigidas;
VII - Os direitos e as responsabilldades das
partes, âs penalidades cabÍvei-s e os valores
das multas;
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VIII - os casos de rescisão,.
IX o reconhecimento dos
Administraçãor en caso

Deveras importante redobrada atenção
minuta contratual, devendo explicitar o gue
especial rel-acionada a matéria.

de rescisão
administrativa prevÍsta no art. ii desta Lei;x (...)
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao
termo que a dispensou ou a inexigiu (. . . ) ;
XII - a legislação ap11cável à execução do
contrato e especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter,
durante toda a execução do cont rato, êrrr
compatibitidade com as obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condiçÕes de habÍIitação e
qualificação exigidas na licitação.
(...)

di reitos da

na construção da
estabelece a 1ei

4.ÀTO CONCLUSIVO

Pelo exposto, obedecidas as demais regras contidas na Lei
Eederar sob o no 8.666/1993, entende-se que poderá adotar a
modal-idade de Contratação por Dispensa, podendo ser dado
prosseguimento ao processo ficitatório e seus ulteriores atos.
Ressarvado o caráter opinativo desta alçada juridica, e com o
inarredáver respeito ao entendimento diverso, este é o
entendimento, respeitado maior 1uizo.

Lembramos que o expediente deve ser submetldo à
consideração do Gabinete do prefeito e secretaria
Municipal da Fazenda, para efelto do que dlspÕe o caput
do artigo 26 da Lel 8.66 6/93: - comunicação, dentro de
três dias, à autoridade superior para ratiflcaÇão, e
publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias,
como condição de eficácia dos atos.

Toritama/PE 72 de janeiro de 2079.

ed,0-'- q' O"0*".
EDILüA ALII/ES §ONPUTNO
Procuradora Geral
Portaria GP no 200/2071
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